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, DECREIXÀ:

DE
GÂBINETE DO PREFEITO
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DECRETO No 51, DE 23 DE DEZEÀíBRO DE 2019.
'I

Dispõe ,' sobrê

municipais para- o
2020r no âmbito

,, Púb1ica Municipal.

os fegia$os
exercicio de

AdministEação

O PREFEITO MUNICIPAL DA GTDADE DE
t'

suãs atribuições 'legais que theis são. ', )

inciso V, da Lei orgânica MunicipalT t

qonferidas
P.E, no uso

pelo- art.
de

,54,

,l

ÇONSIDERANDO a 'riecessidade de regulamentar ros feriados

rode2

nor ano 'de 2020, Para cumPrimento

pelos ó.rgãos e entidades 9a Administrãção Púbtica Municípa1,
,l

sem prej urz,O da prestação dos sgrviços considerados

-êssenciai-s: '
t'

'. f - 02 de fevere,iro, Nossa Senhora do Perpétuo Socorro;

II - 1Z de 'março, .. Retratação Politica de José }4anoe1 da 
'

Sil-va;
III - 08 de dezembro,

TV - 29 de d-ezembro,

4rt. 2o Este Decreto

publicação.
Toritama, 23 de dezemb

Art. 1o,. São feriados

Nossa Senhora da Concêição;

Emancipação Polí,tica de Toritama.;

ent{ará em ,vigor na daü,a de sua

9, 65",da Emancipação.
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